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PREF URA MUNIClP AL DE GUARAl\URANGA - CE 

·-------- ··-., 

O presente tribalho se prop6e a definir urna solucáo em nível de projeto básico de 

engenharia, para Refo ma e Ampliacáo da E.E.F - Julio Holanda. 

A obra consisté em demolir/retírar todo o piso existente, o rebeco até a altura de 1,50m, 

o assoalho em madei [' a alvenaria indicada em projeto; a cobertura em telha cerámica será 
retelhada com adicáo de 50%, de sua área, de telha nova; os caibros, ripas e linhas seráo 

totalmente retirados, recuperacao das tesouras existentes, de forma que fiquem com a 

inclinacáo adequada; s portas e janelas seráo todas retiradas e substituídas por portas de 

ficha embutida e as 
j�nelas 

em madeira deveráo manter o mesmo padreo, senda novas; a 

pav�rn�nta�o interna /(térrea e �pe�ior) será �oda em piso industrial; _toda� as paredes t�ráo 
ceramrca ate 1,50m, a fachada pnnclpaí devera manter o mesmo padrao existente com ad,gao 
de cerámica gail 10xiocm até a altura do peitoril; no pavimento térreo deverá ser construido 

urna cozinha com despensa, lavanderia, depósito, refeitório e 1 (um) conjunto de banheiro 

(mase. e fem.); no pi�o superior será construída 3 (tres) salas e 1 (um) conjunto de banheiros 

sobre as salas existentes do pavimento térreo e 3 (tres) salas sobre o pavimento térreo a ser 

construido; a laje 
- 

ser do tipo pré-fabricada treücada para piso; o acesso ao pavimento 

superior será através de urna rampa com íncunacáo máxima de 8,33%, terá sua estrutura em 

pilares e vigas de co]creto e laje trelicada, corrimáo em duas alturas, rota acessível (em todo o 

prédio), conforme a NBR 9050; deverá ser construido urna quadra com arquíbancadas e 

cobertura em telha e aluminio; será construida urna piscina 7x15m em alvenaria de tijolo 

esp=20cm e 
estruturá 

em concreto; ainda na área próxima a piscina deverá ser construído 1 

(conjunto) de vestiárib. 
O projeto 

�ngloba 
formulacées técnicas baseadas em normas da ABNT, em 

consonáncia com ªf Diretrizes da Prefeitura Municipal de GUARAMIRANGA. Incluí-se no 

mesmo Planilha OrQamentária, Especiflcacées Técnicas e Planta que serviráo de onentacáo 

para a execucáo e a álise da obra. 
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PREFEITURA MUNlC1PAL DE GUARAMJRANGA - CE 

2 Especificas;oes técnicas 

1.GENERALIDADES 

As especifical6es contidas neste relatório se destinarn a regulamentar as dlsposicóes 
deste objeto. 

2. TERMOS E O FINI , ó S 

Quando nas resentes especiñcacóes e em outros documentos do contrato figurarem 
as palavras, expressó s ou abreviaturas abaixo, as mesmas deveráo ser interpretadas como a 
seguir: 

• FISCAUZAQÁO T Composta pela equipe de fiscallzacáo do municipio, que atuaráo como 
fi�cai� pa�a os pÍopó.sit�s do Contrato. T�mbém poderá significar os representantes da 
Flscaíizacáo resptnsave1s pelo controle direto do andamento das obras, no sentido de 

assegurar a sua I xecucáo em plena conformídade com o projeto e o contrato. de que 
tratam estas especlñcacóes, 

• CONSTRUTOR l Pessoa, pessoas, firmas ou associacáo de firmas (consórcío) que 

subscreveram o 
+ntrato 

para execucáo e fornecímento de todos os trabalhos, materiais e 

equipamentos per anentes, a que se referem estas especiñcacóes. 

• CONTRATO� O cumento subscrito pela Prefeitura do municipio, pelo construtor e / ou 

consultor, de aco do com a leqislacáo em vigor, e que define as obrtpaeóes de ambas as 
partes. com rela - o a eíaooracáo do projeto, ñscaüzacáo, consultarla, assessoramento 

técnico e gerenci I da obra e execucáo das obras a que se referem este contrato. 

• RESIDENTE DCD CONSTRUTOR - O representante credenciado do construtor, com 

tuncáo executiva 
/no 

canteiro das obras, durante todo o decorrer dos trabalhos e autorizada 

a receber e cum9rir as decisóes da ñscalizacáo. � 

• ESPECIFICA<;3Es - As instrucóes, diretrizes, exigencias, métodos& e disposlcóes 

oetalhadas quan1b a maneira de execucao dos trabalhos. 

• CAUSAS IMPJEVISÍVEIS - Sáo cataclismos, tais como ínundacóes, incendios e 

transtorrnacóes eológicas bruscas, de grande amplitude; desastres e perturbacóes graves 

na ordem social, tais como motins e epidemias. 

• OROEM DE E ·ECU<;Ao DE SERVl<;OS - Determlnacóes contidas nos contratos, para 

inicio e execuc_;;a1 de servícos contratuais. 

• CRONOGRAMt - Orqanízacáo e distrtbuícáo dos diversos prazos para execucáo das 

Obras e que serf proposto pelo Concorrente. 
• CONCORRENf - Pessoa física ou jurídica que apresentam propostas a concorréncia 

para execucao Jas obras. 
.. OBRAS ·· Conj1nto de estruturas de caráter permanente que o Construtor terá de executar 

de acoroo com e Contrato. 
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• DOCUMENTO Dl CONTRA TO - Conjunto de todos os documentos que definem e 
regul�rnent�m a 

/ex�cuc;:ao 
d�s obras, compreendendo os editais de concorréncia, 

especificacóes, oíroJeto execunvo, a proposta do Construtor, o cronograma ou quaisquer 
cutres documento suplementares que se facam necessários a execucáo das obras de 
acordo �m as pr 

I 
entes especiflcacóes e as condícóes contratuals. 

3.0ESCRICAO DOS TRABALHOS E RESPONSABILIDADES 

• GENERALIOADl 

Em qualquer urna das etapas de lmplantacáo das obras, os trabalhos ssráo exeeutados, 
pelo Consultor/Fiscal zacáo e pelo Construtor (empresa ganhadora da iioitacáo), que teráo 

encargos e respons bilidades distintas. Estas atribuicóes sao descritas e definidas nos 
contratos. 

• ENCARGOS E R SPONSABILIDADES 

Os Encargos e Reeponsabilidades sao aqueles contidos nos contratos de �ervil;:os. 
• ENCARGOS E Rf SPONSABILIDADES DO CONSULTOR I FISCALIZA<;AO 

A ftscalizacáo ter' sob seus cuidados tantos encargos técnicos como administrativos que 
deveráo ser desernpenhados de maneira rápida e dilígente. 

Estes encargos sJráo os seguintes: 

" ENCARGOSADilNISTRATIVOS \� 

A Ftscalizacáo o Consultor, se houver, como órgao fiscalizador e supervisor das obras, 

deverá exigir o fiel e mprimento do contrato e seus aditivos pelo construtor e fornecedores. 
Verificar o fiel cu primento pelo construtor das obrigai;:oes legais e soclais, das disciplinas 

nas obras, da segur nea dos trabalhadores e do público e de outras medidas necessárias a 

boa administracáo d sta. 
, 1 

(� 

• ENCARGOS TECNICOS � 

Zelar pela fiel ex cucáo do projeto, corno pleno atendimento as especiñcacóes explícitas ou 

lmpiícitas. 
Controlar a qua idade dos rnateriais utilizados e dos servicos executados, rejeitando 

matenais ou equip mentos, que estejam em desacordo com os padrees exigidos pelas 

especiñcacóes e 
ou{ros 

documentos, que fazem parte do contrato; 

�ejei�ar materials �u equipament��· q�e nao atendam as exigéncias de normas de 
fabricacáo e testes prevístos nas especíñcacóes; 

Autorizar a CO�TRATADA a dar início a qualquer dos servicos contratados, se assim 
entender,· 

cumpridas 
ou constatadas as condicóes preliminares exigidas nas Especlflcacóes 

Técnicas do 
Edital:j 

Paralisar ou su pender os servícos por impreterivel interesse administrativos superior da 

CONTRATANTE.; 
1 

Exigir da CON TADA o cumprtrnento do cronograma físíco do contrato; 
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Assistir ao 

consitor 

na escolha dos métodos exeoutivos rnais aoequados, para melhor 
qualidade e econom¡a das obras. 

Exigir do constru or a rnodíñcacáo de técnicas de execucáo inadequadas e a recomposícáo 
d ' - tilft'• 

os servrcos nao sa s a onos. 

Revisar quando f ecessário, o protejo e as disposicóes técnicas adaptando-os a situacóes 
especificas do local j momento. 

Executar todos os ensaios necessários ao controle de construcáo das obras e interpreta-los 
devi�am�nte. 

/. 

. _ . • . 
Dm�1r as eventur1s 0�1ssoes e discrepáncias dos desenhos e especificacóes. 

Verificar a adj�uab11idade dos recursos empregados pelo construtor quanto a 
produtividade, exigindo deste acréscimo e melhorias necessárias a execucáo dos servícos 
dentro dos prazos pr vistos. 

• ENCARGOS E RESPONSABILIDADES DO CONSTRUTOR (Empresa Ganhadora da 
----<··. Licitacáo) 

Os encargos e r sponsabilidades do construtor seráo aqueles que se encontram descritos 

aseguir. �- 

• CONHECIMEN O DAS OBRAS 

O construtor dev estar plenamente informado de tudo o que se relaciona com a natureza e 

locallzacáo das obr s, suas condicóes gerais e locais e tudo o maís que possa influir sobre 

estas. Sua execuc;:; , conservacáo e custo, especialmente 110 que díz respeito a transporte, 

aquisicáo, manuseii e armazenamento de materiais; disponibilídade de rnáo-de-obra, água e 

energia elétrica; vi�s de cornunícacáo: instabilldade e variacóes meteorológicas; vaz6es dos 

cursos d'água e suas ñutuacóes de nível; conformacáo e condicóes do terreno; tipo dos 

equipamentos 
necessários: 

facilidades requeridas antes ou durante as execucoes das obras; e 

outros assuntos a ,�espeito dos quais seja possível obter intorrnacóes e que possam de 

qualquer forma interferir na execucáo, conservacáo e no custo das obras controladas. 

O construtor dere estar plenamente Informado de tuda o que se relaciona corn os tipos, 

qualidades e quanti!dades dos materiais que se encontram na superfície do solo e subsolo, até 

o ponto em que 
esf 

a informacáo possa ser obtída por meio de reconnectrnento e tnvestlqacáo 
dos locais das obras. 

De_ modo a 
f�cilltar 

o conhecimento �as o_br_as a serem construídas todos os relatórios que 

compoem o proJetb se encontrará a disposicéo do construtor. Entretanto em nenhum caso 

seráo concedidos 
teajustes 

de quaisquer tipos de ressarcimentos que sejam alegados pelo 

construtor, tornandb por base o desconhecimento parcial ou total das obras a executar. 

• INSTALAc;;Ao E MANUTENQAO DO CANTEIRO DE OBRAS, ACAMPAMENTOS E 

ESTRADAS DE SERVl<;O E OPERACAO. 
Caberá ao con trutor, de acordo com os cronogramas físicos de tmplentecác, a execucáo 

de todos os servíc , s relacionados com a construcáo e manutencao de todas as instalacóes do 

canteiro de 
obrasj 

de alojamentos, depósitos, escritórios e outras obras indispensáveis a 

realizacáo dos tral::Jalhos. Ainda a seu encargo ficará a construcao e conservacáo das estradas 
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necessárias ao acel e a exploracáo de empréstímcs e de quaisquer outras estradas de 
servicos que se 

fa�m 
necessárias, assim como a conservacáo ou melhoramento das 

estradas já existentesl. 

Todos os canteíros e instaíscóes deveráo dispar de suficientes recursos materlaís e 

técnicos, inclusive 
pef 

soal especializado, visando poder prestar assisténcia rápida e eficiente 

ao seu equipamento, ¡�e modo a nao ficar prejudicado o bom andamento dos servicos. Além 

disto, todos os canteiros e equipamentos deveráo permanecer em perfeitas condlcñes de 

asseio e, após a 
con1usáo 

dos trabalhos, deveráo ser removidos todas as instalacoes, sucatas 

e detritos de modo a r¡estabelecer o born aspecto local. 

As lnstalacóes db canteíro e métodos a serem empregados deveráo ser submetidos a 

aprovacáo da fiscaliJac;áo, cabendo ao construtor o transporte, montagem e desmontagem de 

todos os equiparnentos, máquinas e ferramentas bem como as despesas diretas e indiretas 

relacionadas com a 
�olocac;ao 

e retirada do canteiro , de todos os elementos necessários ao 

bom andamento dosjservi9os. 

A aprovacáo dj físcatizacáo relativa a orqanízacáo e as instalacóes dos canteiros 

propostos pelo coTtrutor nao eximinará, este último em caso de algum, de todas as 

responsabi.U�ades inlerentes a perfeita reallzacác das obras no tempo previsto. 

• LOCA(;AO DAS OBRAS 

A locacño das o ras será encargo do construtor. 

• EXECUyÁO O S OBRAS (l 
A execucáo das obras será responsabilidade do construtor que deverá, entre outras, se 

encarregar das seg intes tarefas: 

Fornecer todos s materlals, rnáo-de-obra especializadas e equipamentos necessários a 

execucáo dos servi os e seus acabamentos salvo disposto em contrário. � 

Controlar as ágJas durante a construcáo por meío de bombeamento o�quer outras 

providencias necesJárias. 

Construir todas rs obras de acordo com estas específlcacñes e projeto. 

Adquirir, armazenar e colocar na obra todos os materiais necessátios ao desenvolvimento 

dos trabalhos. 
/ 

Adquirir e colocar na obra todos os materiais constantes das listas de material. 

Permitir a insp+áo e o controle por parte da ñscallzacáo, de todos os servicos, materiais e 

equi�amentos, e�/ qualquer época. e lu:ar, durante � construcáo das ob��s. Tais ins:e96es 
nao isentarn o instrutor das obriqacóes contratuais e das responsabilidades leqais, dos 

termos do artigo 1245 do código civil brasileiro. 

A execucáo dah obras seguirá em todos os seus pormenores as presentes espeolñcacóes, 

bem como os desenhos do projeto técnico, que seráo fornecidos em coplas ao construtor, em 

tempo hábil para J execucáo das obras, e que faráo parte integrante do contrato. 
Em caso de 

ldivergéncias 
entre os elementos do projeto, cabera a CONTRATADA 

comunica-las a ISCAUZA<;Ao - única competente para as providencias e correcóes 

cahiveis. 
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PREFE TURA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA - CE 

Todos os aspectos particulares do projeto, os casos omissos e ainda os de obras 

complementares, naJ consideradas no projeto, seráo especificadas e detalhadas pela 
FISCALIZAQAO. A tONTRATADA fica abrigada a executa-los, poís sao necessários a 
cornplementacáo 

técnica 
do projeto. 

Seráo impugnado pela FISCALIZA<;,::Ao todos os trabalhos, que nao satisfacam as 
condicóes contratuaís 

Fic�r� a 
�ONTRAtADA 

abrigada_ a dernolir e a retazar os trabalhos impugnados, lago .após 
a oñcializacáo pela FISCALIZAt;;:AO, ficando por sua canta exclusivas as despesas 
decorrentes dessas p;ovidéncias. 

A CONTRATADA kerá responsável pelos danos causados a CONTRATANTE e a terceiros 

decorrentes de sua 
n�gligencía, 

impericia e omlssáo. 

Todos os detalnes das obras, que constarem cestas especiñcacoes sern estarem nos 

dese�hos, ou que, 
esrando 

nos dese�hos, nao constem explícitamente destas especiñcaeóes, 
deverao ser executados e/ou fornecidos pelo construtor como se constasse em ambos os 

documentos. 
/ 

O construtor se º¡briga a executar quaisquer trabalhos de construcáo, que nao estejarn 
eventualmente deta hados ou previstos nas especíñcacées ou desenhos, direta ou 

indiretamente. mas qle sejam necessáríos a devida reallzacáo das obras em apreco, de modo 

tao completo 
como/ 

se estívessern particularmente delineados e escritos. O construtor 

empenhar-se-á em executar tais servicos ern tempo hábil para evitar atrasos em outros 

traba!hos que deles 
fpendam. 

. 

A CONTRATAD], mediante seu critério, poderá apresentar alternativas técnicas para 
substituicáo dos m teriais construtivos das tubulacóes e conexóes por outros diferentes 

daqueles constantes da planilha do Edita!, desde que a CONTRATADA apresente alternativa, 

fornecendo as nova especificacóes, relatórios técnicos de lnspecáo de qualidade ou relatório 

setorial do 
Progra1a 

de Garantía de Qualidade de Tubulacóes de PVC do fornecedor, 

desenhos, eustos, com memória de cálculo para subrnete-los a apreciacáo, análíse e 

providencias da 
FISEALIZACAO, 

a qual emitirá parecer sobre o assunto. Estas alteracóes na 

traráo ónus para a CONTRATANTE. 

Será de 
responsf 

bilidade da CONTRATANTE a máo-de-obra, se indicada, especificada e 

quantiñcada nos surrojetos. 

• ADMIN!STRACf,O DAS OBRAS Q__ 
� 

O construtor conhpromete-se a manter, em caráter permanente, a frente dos servícos, um 

engenheiro civil de r;econhecída capacidade, e um substituto. o primeiro terá a posicáo de 

residente e representará o construtor, senda todas as instrucóes dadas a ele válidas como 
senda ao próprio construtor. Esses representantes, além de possuírem os conhecimentos e 
capacídade 

p.rofissi�nal 
requerido, deveráo ter autorídade suficiente p�ra r�sotver qu�tquer 

assunto relac1onad1 com as obras a que Sé referem as presentes especificacóes. O residente 
só poderá ser subs Ituído corn o prévio conhecimento e aprovacáo da fiscalizacác. 
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O Construtor será inteiramente responsável por tudo quanto fer pertinente ao pessoa! 
á. . J d . . 1 necess no a execucao os servicos e partícu armente: 

Pelo 
cumpriment�da 

legisla9ao social em vigor no Brasil. 

Pela protecáo de seu pessoal contra acidentes de trabalho, adotando para tanto as 

medidas 
necessáriajpara 

prevencáo dos mesmos. 

Pelo afastamento, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de qualquer empregado seu, cuja 
permanencia nos se ii<;os seja julgada inconveniente. 

Pelo transporte a local das obras, de seu pessoal; 

Fornecer todos o. materiais, rnáo-de-obra especializadas e equiparnentos necessários a 

execucáo dos servi9ds e seus acabamentos salvo disposto ern contrário. 

• 

RELACIONAME�TO 

CONTRA TAOA - FISCALIZA<;:AO 

Náo se admití, 1omo justificativa ou defesa, por qualquer elemento da CONTRATADA. 

desconhecimento, in1ompreehsao, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condícóes destas 

especiñcacóes e do I ontrato, bem como de tuda que estiver contido no projeto, nas Normas, 
Especlñcacóes e Mét dos da ABNT - Associacéo Brasi!eira de Normas Técnicas; 

A existencia e a atuacáo da FISCALIZA<;Ao em nada dirninui a responsabilidade única, 

integral e exclusiva d CONTRATADA, no que concerne as obras e suas impucacoes próximas 

ou remotas, sempre em conformidade corn o Contrato, o Código Civil e demais leis ou 

regulamentos vigent�s; <\\; � 
A FISCALIZA<; O terá plena autoridade para suspender, por rneios amigáveis ou nao, os 

servicos da obra, tot I ou parcialmente, sernpre que julgar conveniente por motivos técnicos, de 
sequranca, disciplina ou outros. Em todos os casos, os servícos só poderáo ser reiniciados por 

outra ordem da FISCr.LIZACÁO; 

A inspecáo da fbra nao eximirá a CONTRATADA de quaisquer de suas obriqacóes no 
cumprimento do co1trato. A obra defeituosa será corrigida e materiais inadequados poderáo 

ser rejeitados, mes1o que tais obras e materíais tenham antes passado despercebido pela 

FISCALIZAt;ÁO e sido aceitas. Se a obra ou qualquer parte desta se apresentar defeituosa, a 

qualquer tempo, 
+tes 

da aceitacéo final de toda obra, a CONTRATADA corrigirá 

imediatament� tal Jefeito, sem remuneracáo adicional, de maneira satisfatótia, a critério da 

FISCALIZACAO; 

Todas as desp sas com novos testes e reinspecáo, que sejam necessárias, devido a 

materiais elou 
-confi lcr;ao 

defeituosa, correrán exclusivamente por contada CONTRATADA. 

• PROTE(;AO O/ SOBRAS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
O construtor ct¡verá, a todo o momento, proteger e conservar todas as instalacóes, 

eouinamentos, mae uinaria, instrumentos, provlsóes e materiais de qualquer natureza, assim 
conto todas as obr s executadas até sua aceitacáo final pela ñscaíizacáo. 
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O construtor resp , nsabilizar-se á durante a vigéncia do contrato até a entrega definitiva das 

obras. por quaisque danos pessoais ou materiais causados a terceiros por negligencia ou 

impericia na execucá das obras. 

O construtor dev rá executar todas as obras provisórias e trabalhos necessários para 
drenar e proteger co tra mundacóes as faixas de construcóes, fundacóes da obra, zonas de 

empréstimos e dema s zonas onde a presenca da água arete a qualidade da construcáo, ainda 

que elas náo este am indicadas nos desenhos nem tenham sido determinadas pela 

fiscaílzacáo. 

Deverá tambérn rever e manter nas obras. equipamentos suficientes para as emergencias 

possíveís de acorrer urante a execucáo das obras. 

A aprovacáo pel ñscaíizacáo, do plano de trabalho e a autorizacáo para que execute 

qualquer outro traba ho com o mesmo firn, nao exime o construtor de sua responsabilidad e 

quanto a este. Por onseguinte, deverá ter cuidado para executar as obras e trabalhos de 

controle da água, 
d�rante 

a construcáo, de modo a nao causar danos nem prejuízos ao 

contratante, ou a teriros, senda considerado como único responsável pelos danos que se 

produzam em decorrlncia destes trabalhos. � 

• REMO<;AO DE r�BALHOS DEFEl1UOSOS OU EM DESACOROO COM O PROJETO 

E/OU ESPECIFI AQOES 

Qualquer materia ou trabalho executado, que náo satistaca as especiñcacóes ou que diflra 

do indicado nos de enhos do projeto ou qualquer trabalho náo previsto, executado sem 

autortzacáo escrita a fiscañzacáo, será considerado como nao aceítáveis ou nao autorizados, 

devendo o construí r remover, reconstruir ou substituir o mesmo em quaíquer pane da obra 

comprometida pelo abalho defeítuoso, ou náo autorizado, sem direito a qualquer pagamento 

extra. 
Qualquer ornissá ou falta por parte da fiscalizacáo em rejeitar algurn trabalho que nao 

satístaca as condí óes do projeto ou das especíñcecoes nao eximirá o construtor da 

responsabllidade e 
A negativa do co strutor em cumprir prontamente as ordens da flsoalizacáo, de construcáo 

e rernocáo dos re ridos materiais e trabalho, implicará na psrrnissáo a Prefeitura para 

promover, por outr rneios, a execucáo da ordem, sendo os custos dos servícos e materiats 

debitados e deduzi os de quaísquer quantias devidas ao construtor. 

Somente seráo medidos os servicos quando previstos em contrato, no projeto ou 

expressamente aut rizados pelo contratante e ainda, desde que executado mediante e de 
acordo com a "orde de servíco " e o estabelecido nestas especifica�oes técnicas. 

Para efeito de pagamento ou liberacáo de recursos, a FISCALIZAQÁO nao incluirá a 

aquisicáo de mate ials como servico executado, apenas observará se eslaráo dentro das 

normas e especific cóes projetadas. 
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5.ESPECIFICACÓES TÉCNICAS DOS SERVICOS 
5.1 Demolicoes e Retiradas 

Seráo 
demoli�rs 

e/ou _retira�os: .ª estrutur� �e madeira, a coberta, o reboce. alvenaria, 
o ass�alho em made,r13 e o piso ate a area quantificada em orcarnento. O material resultante 

devera ser colocad� et local indicado pela fiscal!za�ifo. 
. 

Tuda devera s¡r executado na melhor técnica possível, a fim de resguardar a eficácia 
da obra e a integridad física dos operários. 

5.2 Movímento de Te ra 

DISPOSICóEk GERAIS 

1 - A 
contrata+ 

executará todo o movimento de terra necessário e indíspensável para o 

ntvelamento do terrenr: 
.11 - As áreas ¡externa� •. q�a�do nao perfeit�mente caracterizad�s em planta�, seráo 

regulanzada.s de forJ a permitir fácil acesso e perteíto escoarnento das aguas superñciais; 
lll - A CONT ATADA executará os cortes e aterros que se fízerem necessárfos para a 

execucáo do projeto. 
ESCAVAQA.O 
As valas de filunda�áo tenso dimensóes mínimas de (0,30 x 0,50)m ou as dirnensées 

necessárias para que atinjam um terreno natural de boa qualidade. 

As escavac;:6f s para realizacóes de blocos, cintas circundantes, sumidouros, fossa e 
etc., deveráo ter as uas cavas escoradas, isoladas e esgotadas (se foro caso), de forma a 

permitir a execueáo céu aberto daqueles elementos e das ímperrneabihzacóes. Todos estes 

trabalhos seráo conflridos rigorosamente pela ñscaüzacáo. � 

No caso de formigueiros, as fundacóes seráo aprofundadas até atingir solo de boa 

qualidade. 
ATERRO E , EA TERRO 

O aterro do]ambientes a serem construidos, deverá obedecer aos niveis indicados em 
projeto. Os aterras reaterros deverao ser executados com material escolhido, de preferencia, 

areia ou rocha em decomposicáo de boa qualidade, isenta de detritos vegetais. Será em 

camadas . sucessiv s de 20 cm, molhadas e energicamente apiloadas, manual ou 
mecanicamente, até o nivel definitivo, de modo a serem evitadas posteriores fendas e 
desniveis em virtud de recalque das camadas aterradas. 

Só poderá ser reaproveitado material de boa qualidade e com aprovacáo da 
ñscaüzacáo. 
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1 
5.4 Fundacao e Estruturas 

1 
SAPATA CORRJDA EM ALVENARIA DE PEORA 

. As sa�atas 
sf áo em. alven�ría de pedra assentadas em argamassa no trace 1 :3 

(cimento e areia grossa), nas dímensóes de (0,30 x 0,50)m em toda a extensáo do contorno da 
alvenaria de 

e!eva9áo.l 

Antes da exec GáO das sapatas, a superfície do terreno na cota da fundacáo receberá 

u�a e.amada de 
regul�ri_za�áo.' 

em concr�to magro no trago 1 :4:4 com 1 Ocm de espessura corn 
a fmahdade de melhor/d1stnbu1r as pressoes do terreno. 

EMBASAMENífO 

Será 
executa1o 

baldrame em alvenaria de urna vez com tijolos furados, assentados 

com argamassa de ci/ento arela e cal no trace 1 :7:2. 

O embasamlto será assentado sobre a sapata corrida, contornando o aterro do 
caixáo da obra. 

Na execucáo os tijolos sarao previamente molhados, e as juntas teráo espessura 
constante de no m ximo 1,5cm. As fiadas deveráo ficar aprumadas, nivelsdas e com 

amarracóes perteitas. 

FORMAS DE MADEIRA PARA CONCRETO ARMADO 

As formas e escoramentos deveráo apresentar resistencia suficiente para náo se 

deformarem sensivelrente sob a acáo das cargas e das variacües de temperatura e umidade, 

É aconselha1o o uso de agente protetor de formas (desmoldante) antes da colocacáo 

da armadura. ./ 
A poslcáo drs formas - prumo e nivel - será objeto de verificacáo permanente 

especialmente durante o processo de lancamento do concreto. 

VIGAS E PIL,b.RES 

As vigas e �ilares deveráo ser executados segundo determinacáo da fiscaíízacáo. @.¡ 
Deveráo ser realizabas os testes de carga para obtencáo da resistencia propícia ao bom 

1 ' . ) funcionamento da e1trutura sendo estes a cargo da contratada (caso necessario . \ \\l 
CINTA CORIRIDA � 

Ao nivel do biso passará urna cinta corrida em todas as paredes a serem construidas. 

A armacáo será em 
rerro 

de Y,." com estribo de ferro 4. 6 cada 15cm. O concreto será no trago 

1,n ( cimento, areirmssa e brlta ). 

5.5 Paredes e Painéis 

ALVENARIA DE ELEVA<:;,ÁO 
Para 

execuf ao de elementos de vedacáo da edíñcacéo de vera o ser observadas as 

seguintes disposii;:ors: 
1 - As alven¡rias seráo executadas com tijoios de 08 furos e dímensóes de (9x19x19) 

cm, formando fiadaf perfeitamente niveladas e alinhadas com juntas de no mínimo 15 mm de 
espessura, formando linhas horízontais contínuas e vertlcais descontinuas; 
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1 
11 - Todos os tijolos utilizados nas alvenarias de 1i2 vez (dez centímetros de espessura) 

deveráo ter 
resistencia 

mínima a compressáo 15 Kgf/cm2; 

!l! - Os tijolos¡pouco antes da execucáo seráo abundantemente molhados; 

IV - A espessra final das paredes sern acabamento sera de 10cm (dez centímetros}; 

V - As esplssuras indicadas em projeto referern-se as paredes completamente 
revestidas; 

VI - Para fix¡,wao de esquadrias seráo empregados tacos de madeira-de-lel (tufos} 
embutidos na espessirra da alvenaria. 

ELEMENTO$ Vi1.ZADOS 

, . 
As �aredes �

 
se'::3rn executadas em elementos vazados d� concreto deveráo obedecer 

as dlrnensóes, locaüzacao, formas e cores determinadas no pro¡eto arquitetónico. Seráo de 
1 

primeira qualidade �om acabamento perfeito, arestas bem definidas e sem variacáo das 

dlmensóes 
:indicadas/ 

no projeto. 

Os· elementis vazados deveráo ser cuidadosamente aprurnados, as fiadas seráo 
perfeitamente retas, e niveladas com o uso de nivel de bolha. 

Será usado Jara o assentamento argamassa de cimento e arela no trace 1 :3. 

5.6 Coberta e Forro¡ 
DISPOSICOES GERAIS 

A 
execu�� 

da cobertura (estrutura e telhamento) obedecerá as íocalizacóes, 

dirnensóes, alinha1entos e detalhes descritos em projeto, ou na falta desse, o que far 

elaborado pela contrLtada e que tenha sido, previamente, aprovado pela ñscalizacáo, \ \\} � 

ESTRUTURA DE MADEIRA � 

As telhas Jeráo apoiadas em ripas, que seráo apoiadas ern caibros, que seráo 

apelados em 
terc;as] 

que seráo apoiadas em trencas. Toda estrutura será ern rnadeira-de-lei de 

1 • qualidade, limpa, 
/ 
sem nós, sem bexígas e com tonalidade uniforme. A madeira deverá ser 

seca oriunda da r1giao Amazónica. Toda terca de sustentacáo do beiral terá acabamento 

preferencial tipo "Pªf'º de rola"; 
O acabamento do beiral será ern rnadelra-de-lei com no mínimo 5cm (cinco 

centímetros) de 
lar+ra 

e 1cm(um centímetro) de espessura. 

As tesouraJ so seráo executadas com projeto aprovado pela ñscaíizacáo, senda que 

todas as juncñes di madeira levaráo e_stribos ou bracadeiras em ferro; 

COBERTA COM TELHA CERAMICA 

�oda o se'Jºº será executado com telha cerámica tipo colonial, sujeita a aprovacáo da 

fiscaüzacéo. deve,rdo ser: de 1ª qualidade, bem cozida, sonora, de boa resistencia ao 

cisalhamento, de c¡!orai;.;ao uniforme e isenta de trincas. 
As telhas inferiores (canal) sempre que possrvei, terao resseno de fixavao na ripe para 

evitar escorregamJnto. 

O assenta ento é feíto do beiral para a cumeelra, com sobreposlcño de 10cm. 
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ELEMENTOS COMPLEMENTARES DA COBERTURA 

A cumeeira será executada com argamassa de cimento e areia no trago 1 :4. O 

embocamento da prmeira fiada será executado em todo o perímetro da coberta com 

argamassa de cimen1to e arela no trace 1 :4. A argamassa de rejuntamento da cumeeira e do 

beiral será pintada com tinta hidromineral branca. 

ESTRUTUR1 METÁLICA 

A estrutura Jetálica das tesouras da coberta, será executada com cantoneira de ferro 

nas dirnensóes de 1.,1/2" x 1.1/2" x 1/8" e 1" x 1" x 1/8" e as tercas em cantoneira de 1" x 1" x 

1/8" e ferro redondo de W', contraventos de ferro redondo de 5/16". Parafusos e demais 

acessórios de ferro Jalvanizados. 

Todas as p!c;as seráo entregas a obra com urna dernáo de pintura anti-corrosiva, 

ficando a pintura finll a ser feita após a montagem da estrutura. 

Oeverá ser evitado o contato direto de telhas de aluminio com tercas metálicas 

aplicando-se pintura a base de cromato de zínco. 

COBERTA COM TELHA DE ALUMÍNIO 

O telhamento será com telha autoportante tipo perfil trapezoidal em aluminio fixado na 

estrutura metálica, ¡ senda aceitas os produtos fabricados por Alean, Al coa ou CBA. O 

dimensionamento das telhas será decorrente do váo a vencer, procurando-se, aícancar com 

urna única. peca evitkndo existencia de juntas transversais. 

O 
recobrim+to 

longitudinal será de um perfil observando sua parte superior na direcáo 

predominante do vento. 

O recobrimJnto transversal será de 200mm. � 

Os elementos de fixai;ao devem ser de a!umínios ou de aGO galvanizado conforme 

NBR 7397. É pr�ibi�o o emprego de elementos de fixaGáO de cobre, a cumeeira deverá ser em 

aluminio, no mesmJ formato das telhas. 

5.7 

lmpenneablllz�oao 

� 

DISPOSICf ES GERAIS 
O servico de lmpermeabillzacáo será feíto levando-se em canta os seguintes cuidados: 

1.0- 
aplicJr 

a impermeabüizacáo sobre a superfície já com caimento mínimo de 1 %. É 

importante que o cr imento seja uniforme a fim de evitar forrnacáo de pocas d'água. 

2.0 - a supjrfície deverá ser nivelada a régua, com textura uniforme, levemente aspera; 

os cantos e arestas seráo arredondados. 

3.0 - a 
+permeabilizar;áo 

deve subir nas paredes e platibandas circunvizínhas, 

formando um rodapé de no mínimo 20cm de altura, senda a extremidade embutida nas 

paredes ou 
platibtdas 

circundantes (abrir canaletas de 2x2cm com esta finalidade). 

5.8 Revestimento 

DlSPOSldOES GERAIS 
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1 • As superflts a serem revestidas seráo cuidadosamente Jimpas com vassourínnas 
ou escavas apropriadas, eliminando-se: o pó e partes saltas, gorduras, vestigios organices, 

fuligens e outras impJrezas, devendo ser abundantemente molhadas pouco antes do lnlcio do 

servico: j 
H - As superficies revestidas por argarnassa, sejam como acabamento ou que sirvam 

de base para outro lrevestimento, deveráo, quando concluidas, apresentarem paramentos 

desempenados, apruiados, alinhados e nivelados. 

CHAPISCO J 
Será execut do em argamassa de cimento e areia grossa, no trago 1 :3, corn 

acabarn.ento 
granu.lact11o. 

Será aplicado manualmente em todas as paredes internas, externas e 
!ajes (se foro caso}. 

As superficie� destinadas a recebar o chapisca comum ou de base, seráo limpas com 

vassouras e abundantemente molhadas antes de receber a aplícacéo deste revestímento. 

REBOCO 
� 

As paredes ue seráo revestidas com argamassa receberáo reboco com cimento e 

arela. A superficie everá ser desempenada a régua, ser esponjada, apresentar aspecto 

uniforme e superlfcieJ planas. 

REVESTIME�TO COM CERÁMICA 
1 

A cerámica só poderá ser aplicada após a cura total do emboco. as pecas teráo que 

ser de primeira 
quiídade, nao poderá apresentar defeitos e nem cor diferencíadas. O 

assentamento da cer�mica a seco, poderá ser empregado com argamassas pré-tabricadas de 

alta adesividade, dispbnsando a imersáo em água durante 24 horas. 
A coíccacáo lerá feita com juntas corridas. de espacarnento constante de 1,5mm para 

melhor assentam�nt1 e boa dilata9áo, as juntas seráo calafetadas com pasta pré·fa�x_� de 

cimento branca e alvaiade. � 

Para a 
passaqem 

de pecas e tubuíacóes das instalaeóes, as cerámicas seráo cortadas 0},,I 
com ferramentas aprpriadas e obrigatoriamente esmerilhadas, até apresentarem arestas 

vivas, ficarem sem ordulai;oes e náo poderáo apresentar trincas, emendas ou ranhuras. Os 

furos teráo diámetroslinferiores as canoplas.dos registros, chuveiros e etc. 

As superfíciJs revestidas com cerámicas nao poderáo apresentar abaulamentos ou 

reentráncias 
superiores 

a 10mm, em 05 (cinco) metros de extensáo. 

5.9 Pavimentacáo l 
DlSPOSIQó S GERAIS 
1 - O assentarnento só poderá ser iniciado após a colocacáo definitiva das tubulacóes 

de agua, luz, telefond. esgoto, todas devidamente testadas e em perfeito funcionamento. 
ll - O 

caimel 1to 
para escoamento das águas, será no mínimo 0,50%. 

. 
111 - Será � oibida a passagem sobre o piso, mesmo sobre tábuas, nas 24 horas 

sequtntes a execuga , . 
LASTRO odcoNCRETO (PISO MORTO) 
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Todos os ambientes receberáo lastro de concreto com espessura mínima de 05 (cinco) 

centímetros. A camadJ regularizadora será tancada após cornpactacáo do aterro interno e após 

colocacáo e teste 
das� ¡ 

enalizacñes que devam ficar sobo piso. O concreto contará no mínimo 

200�� de cimen�o/m3, supe_rf.ície do l�stro "" convenientemente inclinada, de acordo corn a 

declividade prev1st� pj a a pavímentacáo que tra receber. 

Antes do lam;amento das argamassas de assentamento o lastro deverá ser lavado com 

água límpa e escovado. Após esta operacáo receberá pasta de cimento e arela 1 :2, espalhada 

corn vassoura. 
/ 

PISO CIMENT;A.DO ÁSPERO . 

Toda área e,dema especificada no projeto e orcamento recebará piso cimentado 

áspero; esta área 
co1preende 

a calcada e a rampa na área externa do prédio. O piso será 

feito com argama5r3a r cimento e areia grossa no trace 1 :4, com moldagem de caixas de 

passagem e ínspecáo rncomitante a execucáo do piso . 

PISO CERÁMICO 
Os banheiros i a admlntstracáo receberáo piso cerárnlco em toda a sua área interna. 

Os ladrilhos cJramicos seráo de 1ª qualidade. 

No assentarnento dos ladrílhos, deveráo ser observados os seguintes detalhes: 

1 - O assentamento só poderá ser iniciado após a colocacáo definitiva das tubulacóes 

de água, luz, 
telefo.neiesgoto, 

todas devidamente testadas e em perfeit.o funcionamento. 
ll - O caiment, para escoamento das águas, será, no mínimo 0,5%. 

lil - Os ladri hos deveráo ser imersos em água durante 24 horas antes de sua 

aplicacáo, 
; 1 

\ o rv 
IV - A argamassa para assentamento será de cimento e areía no trace 1 :5. � � 

V - As juntas /deveráo 
ficar petfeitamente alinhadas com espessura mínima de 2 mm, 

tomadas com pasta de cimento branco e pigmento na cor da cerámica. 
VI - Será, 

prhibida 
a passagem sobre o piso, mesmo sobre tábuas, nas 24 horas 

seguintes a execu9áJ. 

PISO INDUStRIAL 

O piso induJtrial será executado com argamassa composta de agregados de alta 

dureza, grande 
resist�ncia a compressáo e a abrasáo. 

. . , 
o piso a se1 aplicado deverá ser da marca Korodur, Durbeton, indupiso, Ptsodur ou 

similares. A aplicacáo do piso industrial deverá ser executada por empresa especializada 

credenciada pelo 
fabrcante. 

A prírneira etapa da apllcacao será o assentamento das juntas plásticas, nas 

dimensóes de 27x3Jm. conforme padráo recomendado pelo fabricante, e com argamassa no 

trace de 1:3 
(cimeJto 

e areia grossa). Seguidamente deverá ser executada a base com 
argamassa de ciménto e areia grossa no trace de 1:3, aplica-se entáo a camada final, 
constítuída pela rtiist�ra dos agregados e cimento com urna espessura de 3cm. 

O polim�ntd da superficie será executado com máquinas polimetrizes equipadas com 

esmeril. 
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1 

5.10 Esguadrias ! 
1 

ESQUADRlftJS DE MADEIRA 

As esquabrias seráo em madeira-de-lei rnacíca, seca, extraídas e confeccionadas 

com madeiras oriund6s da reqiáo Amazónica, ímunizadas e náo deveráo apresentar empenos 
• 1 1 

rachaduras, lascas I outros defeitos que comprometam a sua qualídade. Seráo do tipo ficha 
embutida. , 

1 

FORRAMEN1rOS E ALIZARES 
Todos os fbrramentos e alizares deveráo set ern madeira-de-lei macica. Os 

forramentos teráo 
larhura 

de 15cm e os alizares 5cm. 

A ñxacáo dbs forramentos será com tufos de madeira ou com pregos virados 
• 

1 

engastados na arga1assa de assentamento. 

A fixa9áo dos alizares será com pregos 15x15 sem cabeca. 

FERRAGÉN� 
Todas as fer1agens para esquadrias de madeira seráo inteiramente novas, em perfeitas 

condícóes de funclonamento e acabamento. Seráo de Iatáo, com partes de ferro ou a90_, 

cromadas, 
acabamento 

fosco ou polído, conforme especificado para cada caso. O acabamento 

será cromado. 1 

As rnacanetaa seráo do tipo "taco de golfe" ou de forma semelhante, o afastamento da 

face do batente d�vJrá permitir o perfeito manuseio da mesma e seráo empregados parafusos 

de qualídade, acabamento e dimensóes correspondentes aos das pecas que fixarem. 

As ferragensl 
principalmente as dobradicas, deveráo ser suficientemente robustas, de 

forma a suportarern, rm folga, o regime de trabalho a que venham a ser submetidas. 

As portas rr,ceberao tachadura com bola, de cilindro, enquanto as internas dos 

sanitários receberáo fechaduras tipo livre/ocupado. W--______ � 
5.11 lnstalacáo Elétrjca � 

DISPOSIQÓ�S GERAIS 
1 - Todos oJ servicos aqui relacionados deveráo obedecer as normas da ABNT e/ou 

COELCE, que a �
onrratada 

declara conhecer; 
ll - Os s�rv19os de lnstalacóes compreendem a execucao, os testes de prava e os 

testes de desempenr.o; 
111 - Os tejtes de prova seráo feítos em todas as tubulacóes, alimentadores e 

equipamentos, a prqporcáo que os trechos admitirem essa tarefa. 
1 

ELETRODulros E CAIXAS 

Os eletrpd�tos poderáo ser rígidos ou f!exíveis, de acordo com o local a ser 

empregado. • I 
a) Todos os desvijs e conexóes nos eletrodutos rígidos deveráo ser realizados na melhor 

técnica possívet Deverá ser utilizado curvas e luvas roscáveis, nao senda permitido o 
l I 

aquecimento dos eletrodutos; 
1 

1 
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P�URA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA- CE 

b) Todos os 
eletrodu+s 

e conexóes (rígidos ou flexíveis) seráo em PVC fabricado de acorde 

coma norma NBR 6150 da ABNT, marcas TIGRE, FORTILIT/ AKROS ou similar usando as 

bitolas de acordo coml o projeto e nos locais indicados; 
1 

e) Os eletrodutos seréo fixados antes da concretagern, colocando-se seus trechos horízontais 
sobre as !ajes; 

1 

1 

d) Todos os cortes deveráo ser feitos com o máximo cuidado para nao gerar rebarbas ou 

cogumelos; . 
_J 

_ . 
e) Os eletrodutos sera1o cortados e terao seus bordos lixados para remocáo de rebarbas; 
f) Poderá ser realizado no máximo, tres curvas de 90 graus em cada trecho de tubulacáo; 
g) Pontos 

obrigatóriosl 
para emprego de caixa: 

Pontos de entrada e saída de condutores, exceto pontos de transieáo; 
Pontos de emlnda ou deriva9ao de condutores; 

Pontos de 
ins�la9Bo 

de aparelhos. 
h) A · d - 1 f' d · s carxas everao icar no mesmo prumo o revestimento; 

i) As alturas das 
caírs 

em relacáo ao níve! do piso, seráo as seguintes: 

Interruptores e botóes de campainha - 1,3Dm; 
1 

Tomadas babas- 0,30m; 

Tomadas 
baif 

s em locaís úmidos - O,BOm; 

Tomadas mé[i�s -1,30m; \ \\) 
Tomada alta 12.om. � 

j) As caixas de ínte1uptores próximas aos alizares teráo no mínimo O, 1 Om de afastamento, 

levando-se em corsiderac;:�o o movímento de afastamento das portas; 

RAMAIS DE ALIMENTACAO 

a) As tomadas se�áo lde embutir. da marca P!Al, SINTEC, PERLEX, APOLO e/ou FAME, de 

250V-10A, com espelta na cor cinza; 

b) Os interruptoreF srráo de embutir, da PIAL. SINTEC, PERLEX. APOLO e/ou FAME, de 

250V-10A, com espelho na cor cinza; 

e) Os alimentadores 
,os 

ramais de distribuicáo atenderáo as cargas de alimentacáo e tomada. 

Seráo protegióos me1anicamente por eletrodutos rígidos ou flexíveis e embutidos nas paredes; 

d) Os condutores .se1ao de cobre macice com isolamento termoplástico para 750 V., do tipo 

Pirastic antichama, da marca PIRELLI, SILL, INDUSCABO, BRASFIO ou similar; 

e) Deverá ser usada 1or diferente para cada tipo de condutor, preferencialmente as seguintes: 

• Condutor fasl - preto, branco, vennelho ou cinza; 

• Condutor neu�ro - azul claro; 

• Condutor de protecáo - verde ou verde-amarelo. 

f) Os condutores semente devem ser introduzidos após o término da rede de eletroduto e 
concluidos todos os +rvicos 

de construcáo que os possa danificar; 
g) Os condutores de�em formar trechos continuos entre as caixas de derivacáo: as emendas e 
derívacóes seráo ;col¡ocadas dentro das caixas. Condutores emendados ou cujo isolamento 

tenha sido danifical e recomposto corn fila isolanle ou outro material, nao deveráo ser 

7i 
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introduzidos nos elet�odutos. As emendas só seráo feítas em caixas de passagem, através de 

conectores SPLIT-BOLT e isolados com tita de autofusáo de no mínimo 06 (seis) camadas e 

depois recoberta cornil fita isolante, afim de que fiquem totalmente estanques. 

QUADROS 

Os quadros 1ª distribuiQao seráo colocados de acordo corn a capacidade de circuitos 

especificada e pódef áo ser de PVC ou chapa de ferro pintado na cor cinza, marca Tigre, 

Semar, lnelsa ou sirn¡lar. 

A TERRAME�TO 

O aterramento será executado com haste Coppetweld de 3/4" e deverá atender todas 

as normas da ABNT btou COELCE. 

APARELHoJ E ARTEFATOS DE ILUMINACAO 

As luminánaJ do tipo calha com lampadas fluorescentes e globo de vídro com lampada 

mista. J 
5.12 Instalado �id o..Sanitária 

' 1 
DISPOSICOES GERAIS 

1 

A instaiacéo hidro-sanitália deverá ser executada em rigorosa obedíéncia aos projetos, 

assim como as 
n6rm1�s 

da ABNT, índicacóes da ftscalízacáo e as normas dos concessionários 

locals. 

Toda a tubul Qáo será submetida a prova de pressáo hidrostática. 
� 

;;:¡, ÁGUAFRIA[ 
P.(¡ 

a) Tubulacáo de água nao poderá passar ou ser assentada usando as mesmas valas para 

tubutacáo de 
esg�to;I 

b) A tubulacéo emburda em paredes deverá ser executada antes do revestimento; 

e) A tubulacáo enter1ada, será a urna profundidade mínima de 60cm. 

d) Deverá ser verificado o encaíxe entre as conexóes e tubos de maneira que náo haja 

vazamento; 

ESGOTO 

Os tubos seráo instalados de maneira que nao tenham cantata com qualquer tubo ou 

caixas d'água. 
A declivida1e dos tubos será uniforme entre caixas de inspecáo com a seguinte 

porcentagem: 1 

a) Tubos corn diámetro inferior a 1 OOmm = 3%; 

b) Tubos com 
diam,tro 

igual a 100mm = 2%; 

e) Tubos com dlámetro igual a 150mm = 1%; 
d) Tubos com di�mJtro igual ou superior a 20Dmm = 0,5%. 

Todas as pJgas deveráo ser aprumadas e niveladas. 

A bolsa dos tubos será colocada no sentido contráríc ao do escoamento. 

Rua Joaquim Alves Nogueira, 409 - CEP 62 766-000 - Telefone: (85) 3321 1 J�O 
CNPJ: 07.606.478/0001-09 j CGf: 06.920.268-0 


